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LEI Nº 2535 – de 30.12.2013.

Altera a Lei Municipal 1598/2003 (Plano de Carreira do Magistério Público do Município), e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º. O Art. 41, da Lei Municipal 1598/2003, passa a viger com a seguinte redação:

[....                                               


Art. 41 - Além das gratificações e vantagens previstas para os servidores em geral do Município, conforme Lei instituidora do Regime Jurídico, serão deferidas aos profissionais da educação os seguintes adicionais específicos:


I - adicional pelo exercício em escola de difícil acesso.


II - adicional por quantidade de aluno


III – adicional pelo exercício do Atendimento Educacional Especializado em Sala de Recurso.


Parágrafo primeiro – Os adicionais de que trata este artigo serão devidos somente quando o professor estiver no efetivo exercício das atribuições, conforme o caso, e durante os afastamentos legais com direito a remuneração integral.

Parágrafo Segundo – Pelo exercício do Atendimento Educacional Especializado, em regime de 20 horas, o profissional perceberá o adicional de 0,5 PRS.


Parágrafo Terceiro – Só poderá perceber o adicional pelo exercício de Atendimento Educacional Especializado, o profissional que comprovar Capacitação Específica em Atendimento Educacional Especializado – AEE de no mínimo de 360 horas.
....]


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 30 de dezembro de 2013.
Sadi Wust Ribas,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Élisson Pauli,

Secretário de Administração.
